Legismap Roncarati
ANPD publica segunda andlise do Projeto de Lei sobre inteligéncia artificial

Autoridade elenca contribuicées legislativas concretas ao Projeto de Lei n2 2338/2023 e
propoe modelo institucional de regulacdao com quatro instancias complementares

A Autoridade Nacional de Protecdo de Dados (ANPD) divulgou hoje (24) a segunda andlise (Nota
Técnica n® 16/2023/CGTP/ANPD) do Projeto de Lei n® 2338/2023, sobre a regulacdo do uso da
inteligéncia artificial (IA) no Brasil. O documento traz contribuicdes concretas de alteracéo ao
projeto de lei, propde um novo modelo institucional, elenca sete intersecdes importantes entre o PL
e a Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais (LGPD), além de fazer um comparativo com
experiéncias de regulacdo de autoridades internacionais.

A andlise prop0e a criagao de um modelo institucional de regulagao de sistemas de IA organizado
em quatro instancias complementares, sendo a Autoridade Nacional o érgao regulador central do
tema. O modelo sugerido pela ANPD inclui uma atuacao articulada e coordenada entre érgaos do
Poder Executivo, 6rgaos reguladores setoriais, além da criacao de um Conselho Consultivo, nos
moldes do Conselho Nacional de Protecao de Dados e da Privacidade (CNPD), apenas para tratar
sobre a regulamentacao do uso de inteligéncia artificial no Pais.

De acordo, com o documento, as experiéncias internacionais mostram que uma abordagem
centralizada, ancorada em uma Unica autoridade, traz beneficios inegaveis a elaboracdo de
normas, tais como experiéncias da Unido Europeia, Franca, Holanda, entre outros paises.

O documento destaca também a proposta para que seja atribuido ao Poder Executivo e ndo a
autoridade competente, como previsto na atual redagcao do projeto de lei, a competéncia para
elaborar, gerir, atualizar e implementar a Estratégia Brasileira de Inteligéncia Artificial (EBIA).

Conforme a nota técnica, caberd a ANPD, apenas na esfera de suas atribuicdes, contribuir no

processo de elaboracao e implementacao da EBIA.

Em audiéncia publica no Senado Federal, na Comissdo Tempordaria Interna sobre Inteligéncia
Artificial no Brasil, ocorrida nesta terca-feira (24), a Diretora Miriam Wimmer defendeu a ideia de
uma autoridade central, com uma abordagem regulatéria mais centralizada, servindo como uma
fonte clara e consistente de orientacao para todos os setores e agentes envolvidos, eliminando
riscos de ambiguidades e de divergéncias interpretativas que geram insegurancas juridicas.

“A ANPD se enxerga como um 6rgao capaz de ter esse olhar transversal e, é claro, que qualquer
discussao sobre ampliacdo de competéncias depende, também, fundamentalmente, do
fortalecimento institucional da ANPD, que precisa contar com as garantias de independéncia
técnica, autonomia administrativa e deciséria, nos moldes que as agéncias reguladoras tém,
conforme previsto na lei das agéncias”, frisou a Diretora.

Miriam também falou sobre a nota técnica, citada acima, e mencionou a criacao de um Férum de
Orgaos Reguladores Setoriais, com a finalidade de permitir a cooperacao entre o érgao central e os
érgdos setoriais para a regulacédo do tema.

O texto da nota técnica sugere alteracées legislativas aos arts. 32 a 35 do Capitulo VIl do PL n?
2338, “Da Supervisao e Fiscalizacao”, mas esclarece que outras alteracdes poderdo ser necessarias
e que a Autoridade fica a disposicao do Congresso Nacional para discutir as propostas sugeridas.

A contribuicao da ANPD tem a intencao de destacar o papel ativo da Autoridade no debate sobre a
regulacado de IA, além de garantir que a futura lei esteja alinhada com os principios e diretrizes
estabelecidos pela LGPD.

Acesse aqui e leia na integra a Nota Técnica sobre IA.

1/2


https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/noticias/Nota_Tecnica_16ANPDIA.pdf
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Fonte: ANPD, em 24.10.2023.
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